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 PARECER JURÍDICO N.º 01/2026 – SEMEB/AJUR  

  

 

INEXIGIBILIDADE N.º 038/2025 − SEMEB 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Credenciamento. 

Agricultura familiar. Possibilidade. 

 

 

I. RELATÓRIO  

A Comissão de Licitação requereu elaboração de Parecer Jurídico 

acerca do procedimento, instaurado na modalidade Inexigibilidade n.º 038/2025 

– SEMEB, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL, QUE IRÃO COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO 

ANO DE 2026 NO INTUITO DE ATENDER AOS PROGRAMAS: PNAE, PNAP, 

PNAC, PNAI, EJA E AEE. 

Vieram os presentes autos dos processos instruídos com todos os 

documentos administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos 

principais documentos, quais sejam: documento de formalização da demanda 

pelo setor responsável, relação dos gêneros alimentícios (cardápio) a serem 

adquiridos, cotações de preços, termo de reserva orçamentária, estudo técnico 

preliminar, justificativa, projeto básico, despacho de autorização pela Secretaria 

Municipal de Educação, bem como a devida minuta do edital e contrato para 

análise.  

Pelo que aflora dos termos do procedimento administrativo inicial do 

processo de Credenciamento, tem-se que o referido processo decorreu com 

regularidade, clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações, conforme a seguir. 
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II.  DA ANÁLISE  

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento 

com base na Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII. 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados; 

O Art. 79 da Lei 14.133/21 apresenta as possibilidades de aplicação 
do credenciamento, vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação. 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 
em regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I 
e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 
contratação; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 
sem autorização expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 
fixados no edital. 
 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já 

citado, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 

e do empreendedor familiar rural. 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, 

tendo em vista que a contratação das empresas seria paralela e não excludente, 

ou seja, todas as empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não 
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necessariamente ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do 

Art. 79. 

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratações 

públicas âmbito nacional apresentadas pela Lei 14.133/21, os entes federados 

tem a responsabilidade de regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos 

locais, adequando o que entender necessário para sua realidade, nesse cenário, 

o Ministério Público do Estado, em recente Recomendação n.º 02/2024 – MPPA, 

alerta que os municípios que compõe a 2º Região Agrária, dentre eles Belterra 

“não promovam a regulamentação da Chamada Pública com os dispostos da 

Nova Lei de Licitações, no que diz respeito principalmente à realização do 

procedimento de forma eletrônica, uma vez que a Chamada Pública possui 

regulamentação própria e anterior à Nova Lei de Licitações (...)”. 

Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei nº 11.947/2009, em 

seu artigo 14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições 

governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação 

dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 

daquelas previstas na Lei de Licitações, vejamos: 

 Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas. 

§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 

sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 

Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria. 

Assim, pela análise ao texto normativo acima apresentado, pode-se 

chegar às seguintes conclusões:  

a) no mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, 

para a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser 

destinados aos fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo 
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Empreendedor Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação 

dispensável;  

b) as aquisições junto à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor 

Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável.  

Conclui-se, portanto, que as aquisições de gêneros alimentícios por 

meio de licitação dispensável é uma faculdade, não havendo nenhum óbice para 

que os gêneros alimentícios possam ser adquiridos por meio de regular processo 

licitatório, respeitando- se, claro, o percentual reservado à Agricultura Familiar 

e/ou ao Empreendedor Familiar.  

Neste sentido, é importante registrar que o Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – CD/FNDE, regulamentando 

a Lei nº 11.947/2009, mais recentemente editou a Resolução nº 26/2013, que 

assim disciplinou a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE: 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito 

do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de 

gêneros alimentícios.  

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com 

exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do 

processo de compra do PNAE.  

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, 

deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, 

observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, 

sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se 

localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos.  

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá 

ser realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 

8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, 

por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da 

Lei nº 11.947/2009. 

 §1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, a 

aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

 §2º Considera-se chamada pública o procedimento 

administrativo voltado à seleção de proposta específica para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas o 

organizações. 

Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 

vinculou a faculdade pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições 
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realizadas junto à Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais 

ou suas organizações, estabelecendo para este fim o procedimento 

administrativo denominado chamada pública. 

Neste rastro, o próprio § 2º do artigo 20 da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013 define chamada pública como “o procedimento administrativo voltado à 

seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas organizações.”.  

O procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 

familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um 

instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras públicas 

sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da 

legalidade e da eficiência, ao passo que possibilita a veiculação de diretrizes 

governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao 

apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 

nutricional.  

Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, apresenta 

maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da 

agricultura familiar. Em outras palavras, entende-se que a Chamada Pública é 

a ferramenta mais adequada porque contribui para o cumprimento das 

diretrizes do PNAE, no que se refere à priorização de produtos produzidos 

em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local 

e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia do segurança 

alimentar e nutricional.  

Ainda, as Entidades Executoras podem realizar mais de uma 

Chamada Pública por ao se, por razões de conveniência e oportunidade, facilitar 

o processo de compra, em respeito à sazonalidade dos produtos, bem como a 

problemas climáticos ou de outra ordem. 
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Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre 

estejam alinhados com os princípios constitucionais que regem a administração 

pública, em especial os do Art. 37, caput da Constituição Federal.   

 A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais adequado 

para atender ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da 

agricultura familiar. E mais: o procedimento da Chamada Pública poderá ser 

ampliado para até a totalidade dos recursos da alimentação escolar repassados 

pelo FNDE, desde que voltados para a aquisição de produtos da agricultura 

familiar, e em acordo com as mesmas norma aqui apresentadas.  

Por fim, ao analisar os autos do presente processo administrativo, é 

possível verificar que os requisitos legais foram preenchidos, sendo possível 

verificar a existência nos autos do Documento de Formalização de Demanda, do 

Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo de Referência/Projeto Básico, 

documentos esses que são obrigatórios para o presente caso. 

III. CONCLUSÃO  

Em face do exposto, opinamos no sentido da procedência do presente 

processo administrativo mediante dispensa de licitação por meio de 

CREDENCIAMENTO, seja para a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar.   

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência 

e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão 

do Gestor Municipal.  

Por fim, encaminho esse parecer a Comissão de Licitação para 

continuidade do processo. 

Belterra/PA 06 de janeiro de 2026 

 

Rayane Luzia Feijão Picanço  
Assessora Jurídica 

OAB/PA 27.757  
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